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Assunto: DISPÕE SOBRE AÜTORIZAÇAO PARA CONTRATAÇÃO DE

ATLETAS, PARA ORGANIZAÇÃO DE TIME DE FUTEBOL MUNICIPAL E

DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: JESUS NASCIMENTO DE MEDEIROS

Sala das Sessões. /«.









Él Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Parecer ao

Autor

Assunto

Projeto de Lei n® 003/99
Jesus Nascimento de Medeiros

Dispõe sobre autorização para contratação de atletas, para
organização de time de futebol municipal e dá outras providências.

SR. PRESIDENTE :

Na qualidade de relator da douta Comissão de Finanças e Orçamento, venho dizer
aos colegas Edis, que após uma análise do projeto de Lei acima referido, sou de
parecer FAVORÁVEL ao mesmo, por achá-lo legal e constitucional.

SALA DAS SESSÕES, 01 de setembro de 1999.

)se Maria Rovetta

Relator

SR. PRESIDENTE,

Adotamos o parecer do relator, na íntegra.

Ayub Salvarez
Presidente

FIávio P. da Silva

Membro
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